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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N° 1.697, DE 18 DE JULHO DE 2023

“Dispõe sobre a autorização para
o Poder Executivo do Município da
Estância Hidromineral de Lindóia
abrir Crédito Adicional Especial na
Lei Orçamentária do Exercício de
2023, e dá outras providências.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDÓIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município da Estância
Hidromineral  de  Lindóia  autorizado  a  abrir  na  Lei
Orçamentária do exercício de 2023, um crédito adicional
especial  no  valor  de  até  R$250.000,00  (duzentos  e
cinquenta mil reais), a ser distribuído da seguinte forma
no orçamento vigente:

02. Poder Executivo
02.05.  Diretoria  Municipal  de  Obras,  Serviços

Públicos e Transporte
02.05.02. Divisão de Serviços Públicos

Ficha Funcional
Programática

Categoria
Econômica/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte de
Recurso

Valor
R$

15.452.0014.1022.0000 4.4.90.52.00 Equipamentos
e Material
Permanente

110.000 01 250.000,00

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 250.000,00

Art.  2º  A  importância  total  do  crédito  adicional
especial, cuja abertura foi autorizada pelo artigo 1.º desta
Lei,  será coberta,  nos termos do art.  43,  III,  da Lei  n.º
4.320/1964, com a anulação total ou parcial das seguintes
dotações do orçamento de 2023:

02. Poder Executivo
02.09.  Diretoria  Municipal  de  Trânsito  e

Segurança  Pública
02.09.003.  Divisão  de  Segurança  Pública  –

Guarda  Civil  Municipal
Ficha Funcional

Programática
Categoria
Econômica/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte de
Recurso

Valor
R$

299 06.181.0033.2044.0000 3.3.90.30.00 Material de
Consumo

110.000 01 31.000,00

301 06.181.0033.2044.0000 3.3.90.39.00 Outros
Serviços de
Terceiros –
Pessoa
Jurídica

110.000 01 98.000,00

303 06.181.0033.2060.0000 4.4.90.52.00 Equipamentos
e Material
Permanente

110.000 01 108.600,00

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 237.600,00

02. Poder Executivo
02.14. Diretoria Municipal  de Meio Ambiente e

Agricultura - DMMAA
02.14.01. Divisão de Meio Ambiente e Agricultura

Ficha Funcional
Programática

Categoria
Econômica/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte de
Recurso

Valor
R$

377 18.541.0024.2051.0000 4.4.90.52.00 Equipamentos
e Material
Permanente

110.000 01 12.400,00

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 12.400,00

Art. 3º O crédito autorizado nesta Lei será aberto por
decreto do Poder Executivo, observado o disposto no art.
43 da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no artigo 2.º
desta Lei.

Art. 4º Ficam alterados os valores constantes na Lei
n.º 1.580, de 19 de novembro de 2021 – Plano Plurianual –
PPA 2022/2025, Lei n.º 1.633, de 20 de junho de 2022 – Lei
de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e na Lei n.º 1.649, de
21 de dezembro de 2022 – Lei Orçamentária Anual, ambas
para o exercício de 2023.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, 18 de julho

de 2023.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

PREFEITO MUNICIPAL
GUSTAVO DE OLIVEIRA COZARO

DIRETOR DE GABINETE
Publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 18 de julho de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.835, DE 18 DE JULHO DE 2023

"Nomeia  o  Coordenador  e  os
Membros  do  Conselho  Municipal
de  Defesa  Civil  (COMDEC)  do
M u n i c í p i o  d a  E s t a n c i a
Hidromineral  de  Lindoia  e  da
outras providencias".

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 860, DE 15
DE SETEMBRO DE 2003;

D E C R E T A:
Art .  1°  F i cam  nomeados  os  membros  da

Coordenadoria  Municipal  de  Defesa  Civil  (COMDEC)  do
Município da Estância Hidromineral de Lindoia, a saber:

I - Coordenador: Paulo Henrique de Godoi Faria
II - Conselho Municipal:
- Titular: Gustavo Godoy Monte Alegre
- Suplente: Leandro Ciolfi de Oliveira
- Titular: Wilians Rodrigues do Araujo
- Suplente: José Donizete Silveira Perciani
- Titular: Rafael Soares Mittestainer
- Suplente: Ana Paula de Jesus Silva
III – Secretario: Paulo Eduardo Alves de GodoyE
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IV  -  Setor  Técnico  Operacional:  José  Lupércio
Cavenaghi

Art.  2°  Os  serviços  prestados  pelos  Membros  do
"COMDEC",  ora nomeados,  não serão remunerados,  mas
terão caráter de relevância em prol do serviço público.

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial o Decreto nº 2.611/2021.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 18
de julho de 2023.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

GUSTAVO DE OLIVEIRA COZARO
DIRETOR DE GABINETE

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 18 de julho de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
DECRETO Nº 2.836, DE 18 DE JULHO DE 2023

"Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade
de apresentação do CADASTUR".

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO; E

CONSIDERANDO a exigência do § 3.º do art. 22 da Lei
Federal nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, de que
somente poderão prestar serviços de turismo a terceiros,
ou  intermediá-los,  os  prestadores  de  serviços  turísticos
devidamente  cadastrados  no  Ministério  do  Turismo,
especificados  no  art.  21  da  referida  norma;

CONSIDERANDO  que  o  Cadastur  é  o  sistema  de
cadastro de pessoas físicas e jurídicas que atuam no setor
de  turismo.  O  cadastro  garante  diversas  vantagens  e
oportunidades  aos  seus  cadastrados  e  é  também  uma
importante fonte de consulta para o turista. O programa é
executado pelo Ministério do Turismo, em parceria com os
órgãos  oficias  de  turismo,  nos  26  estados  e  no  Distrito
Federal.

D E C R E T A:
Art.  1°  Passa  a  ser  obrigatória  a  apresentação  do

Certificado CADASTUR para todas as empresas prestadoras
de serviços turísticos que solicitarem emissão ou renovação
de alvará de funcionamento e alvará de vigilância sanitária
observados os casos legais.

Art.  2º  Conforme estabelecido no artigo 21,  da Lei
Federal nº 11.771/2008 são considerados prestadores de
serviços turísticos as sociedades empresárias, sociedades
simples,  os empresários individuais e os serviços sociais
autônomos que prestem serviços turísticos remunerados e
que  exerçam  as  seguintes  atividades  econômicas
relacionadas  na  cadeia  produtiva  do  turismo:

I - meios de hospedagem;
II - agências de turismo;
III - transportadoras turísticas;

IV - organizadoras de eventos;
V - parques temáticos;
VI - acampamentos turísticos;
VII - guias de turismo.
§ 1º Em consequência da exigência do disposto na Lei

Federal nº 8.623, de 28 de janeiro de 1993, a apresentação
do  Certificado  CADASTUR  também  será  obrigatória  aos
profissionais  de  Guia  de  Turismo,  autônomos  e  pessoas
jurídicas.

§  2º  A  qualificação  dos  prestadores  de  serviços
turísticos, seus direitos, deveres, infrações e penalidades
estão devidamente especificados na Lei Federal nº 11.771,
de 17 de setembro de 2008.

Art. 3º Poderão se cadastrar no Ministério do Turismo,
atendidas as condições próprias e apresentar o Certificado
CADASTUR  também  as  sociedades  empresárias  que
prestem  os  seguintes  serviços:

I - restaurantes, cafeterias, bares e similares;
II - centros ou locais destinados a convenções e/ou a

feiras e a exposições e similares;
III - parques temáticos aquáticos e empreendimentos

dotados de equipamentos de entretenimento e lazer;
IV - marinas e empreendimentos de apoio ao turismo

náutico ou à pesca desportiva;
V - casas de espetáculos e equipamentos de animação

turística;
VI  -  organizadores,  promotores  e  prestadores  de

serviços  de  infraestrutura,  locação  de  equipamentos  e
montadoras de feiras de negócios, exposições e eventos;

VII - locadoras de veículos para turistas; e
VIII  -  prestadores  de  serviços  especializados  na

realização  e  promoção  das  diversas  modalidades  dos
segmentos  turísticos,  inclusive  atrações  turísticas  e
empresas de planejamento, bem como a prática de suas
atividades.

Art. 4º A não observância do disposto neste Decreto
impede  a  concessão  de  alvará  para  funcionamento  de
novas  empresas  e  a  renovação  para  as  empresas  já
cadastradas  na  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia,  bem como sujeitará  os  prestadores  de serviços
turísticos, observado o contraditório e a ampla defesa, às
penalidades impostas pela Lei Federal nº 11.771, de 17 de
setembro de 2008.

Art. 5° Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 18
de julho de 2023.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

GUSTAVO DE OLIVEIRA COZARO
DIRETOR DE GABINETE

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 18 de julho de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
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